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FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO 
COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO 
PARANA, CNPJ n. 81.906.810/0001-03, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO 
SOARES;

SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG PESSOAL ORGANICA 
ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE, CNPJ n. 
78.232.774/0001-35, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO SOARES;

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA, CNPJ n. 78.603.560/0001-28, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE NILSON RIBEIRO;

SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA, CNPJ n. 78.186.335/0001-33, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MARIA DA SILVA;

SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA, CNPJ n. 12.290.975/0001-80, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDSON DAVID COELHO;

SINDSFOZ - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO RAMO DE ATIVIDADE DA SEGURANCA PRIVADA E 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, SEGURANCA PESSO, CNPJ n. 
04.974.828/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
RAMOS;

SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO, CNPJ n. 78.072.477/0001-70, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALAOR DE JESUS MACHADO DOS SANTOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, SERVICOS 
ORGANICOS DE SEGURANCA E SIMILARES DE LONDRINA E REGIAO, CNPJ n. 78.293.982/0001-44, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ORLANDO LUIZ DE FREITAS;

SIND. DOS EMP. DO RAMO DE ATIV. DA SEG. PRIVADA E EMP. EM EMPRESAS DE SEG, VIGILANCIA, 
SEG. PESSOAL, ORGANICA, AGENTE TATICO E MONIT. ELETRONICO, CNPJ n. 79.868.022/0001-28, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADALBERTO ALVES PEREIRA;

E 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 
78.905.700/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALFREDO VIEIRA IBIAPINA 
NETO;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos 
Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância, no plano da CNTC, com abrangência territorial 
em PR. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

Por força do presente termo aditivo, a clausula 46ª - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL da CCT hora aditada passa a ser 
lida com a seguinte redação: 

Tendo em vista a inexistência atual de qualquer imposto ou taxa para a manutenção da atividade de 
representação sindical e do seu trabalho em defesa da categoria profissional, nos termos do aprovado nas 
assembleias dos trabalhadores, e visando atender ao princípio de que a toda prestação deve corresponder uma 
contraprestação, durante o período compreendido pela vigência desta Norma Coletiva (CCT), serão devidas por 
cada empregado integrante da categoria profissional e beneficiado por este instrumento normativo, as seguintes 
contribuições negociais/assistenciais em favor das entidades sindicais profissionais representativas e manutenção 
do sistema confederativo, sendo garantido aos não associados que assim desejarem, o direito de oposição 
fundamentada e individual, tudo de acordo com as condições que seguem:

Aos Sindicatos Profissionais de Curitiba, Cascavel e Foz do Iguaçu: durante o período compreendido pela 
vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão devidas por todos os empregados, integrantes da 
categoria profissional na suas bases de representação e beneficiados pelo instrumento normativo, a contribuição 
assistencial/negocial mensal de R$ 10,00 (dez reais), em todos os meses do contrato de trabalho, com exceção 
do mês de julho de cada ano, o qual corresponderá a 1% da remuneração do trabalhador, sendo estas revertidas 
à Federação Profissional. Os valores a serem descontados mensalmente pelos empregadores serão repassados à 
entidade sindical respetiva;

Aos Sindicatos Profissionais de Maringá, Ponta Grossa, Umuarama, Pato Branco e Paranaguá: durante o 
período compreendido pela vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão devidas por todos os 
empregados, integrantes da categoria profissional na suas bases de representação e beneficiados pelo 
instrumento normativo, a contribuição assistencial/negocial a ser paga em seis parcelas (três a cada ano), sendo 
quatro de R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos), a serem descontados nos meses de maio e 
agosto de cada ano, pelos empregadores e repassados à entidade sindical respetiva, e duas no percentual de 1% 
da remuneração do trabalhador, a ser descontada no mês de julho de cada ano, sendo estas revertidas à 
Federação Profissional;

Na base territorial do Sindicato Profissional de Londrina:  será devida por todos os empregados, integrantes da 
categoria profissional na sua base de representação e beneficiados pelo instrumento normativo, no mês de 
julho de cada ano, a contribuição assistencial/negocial correspondente a 1% da remuneração do trabalhador, 
sendo estas revertidas à Federação Profissional.

Parágrafo Primeiro: Estipula-se que a obrigação das empresas estabelecida nesta norma coletiva, compreende 
apenas o compromisso de recolher e repassar as contribuições fixadas pelas assembleias dos empregados da 
categoria beneficiados pela norma, sem qualquer participação, interferência ou responsabilidade quanto ao ato de 
criação e fixação das referidas contribuições; sendo que, dessa forma, obrigam-se as empresas a recolher as 
contribuições profissionais aos sindicatos e Federação respectivos, no máximo até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao do desconto de cada parcela e no caso de atraso, as empresas ficam obrigadas a pagar o 
montante corrigido monetariamente pelo INPC - IBGE, acrescido de multa de 5,0% (cinco por cento) e juros de 
1,0% (um por cento) ao mês ou fração até o dia do efetivo pagamento, sem prejuízo de outras cominações.

Parágrafo Segundo: No mesmo prazo previsto para o recolhimento/repasse acima, obrigam-se as empresas a 
fornecer às Entidades Sindicais respectivas, a relação completa dos empregados a que se refere o valor 
descontado, sob pena de incorrerem em multa de 5% incidente sobre o total devido a título de 
recolhimento/repasse.

Parágrafo Terceiro: A entidade sindical credora poderá utilizar-se de cobrança judicial contra a empresa 
inadimplente ou em atraso, assim como tomar as medidas judiciais cíveis e criminais cabíveis contra eventual 
apropriação indébita, e bem assim tomar as medidas adequadas com respaldo jurídico para repelir o cerceio ao 
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livre exercício da atividade sindical e eventual abuso de poder econômico; tudo com base em estritos 
fundamentos legais.

Parágrafo Quarto: A fundamentação do pedido de oposição às contribuições, que passa a ser aqui exigida, 
encontra motivação no fato de que a entidade sindical necessita ter ciência das razões pelas quais o beneficiado 
pela norma coletiva firmada se recusa a contribuir, mesmo tendo ciência de que a contribuição é a única forma do 
não associado efetivamente contribuir para a manutenção do sistema de proteção que o ampara e acresce 
direitos à esfera jurídica de sua categoria.

Parágrafo Quinto: Na base territorial do Sindicato dos Vigilantes de Curitiba, as eventuais oposições 
individuais, devidamente fundamentadas dos não associados/filiados serão recebidas até o dia 10 do mês relativo 
à cobrança, mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punha na sede do sindicato, podendo o 
trabalhador ainda, se assim desejar, oferecer sua oposição para mais de um mês, não podendo estas superar o 
limite de uma data base (12 meses).

Parágrafo Sexto: Na base territorial dos Sindicatos de Maringá, Ponta Grossa, Umuarama, Pato Branco
e Londrina, as eventuais oposições individuais, devidamente fundamentadas dos não associados/filiados, serão 
recebidas no prazo de 10 (dez dias) contados do registro da presente CCT no sistema mediador da Secretaria de 
Trabalho do Ministério da Economia, mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punha na sede 
dos sindicatos. 

Parágrafo Sétimo: Na base territorial dos Sindicatos de Cascavel, Foz do Iguaçu e Paranaguá, as 
eventuais oposições individuais, devidamente fundamentadas dos não associados/filiados serão recebidas até o 
dia 10 do mês relativo à cobrança, mediante protocolo pessoal de documento escrito de próprio punha na sede 
dos sindicatos. 

Parágrafo Oitavo: Qualquer alteração legislativa ou regulamentação acerca da matéria em questão que venha a 
ocorrer na vigência da presente norma coletiva, implicará na análise sobre a eventual necessidade de revisão 
desta Cláusula.

Parágrafo Nono: s valores aqui definidos serão reajustados, em 01/02/2021, com o INPC acumulado do período 
de 01/02/2020 a 31/01/2021, mais 0,20%, ou seja, se para 01/02/2021 o INPC resultar em 4,10%, o reajuste 
devido será de 4,30% exemplificativamente.

JOAO SOARES 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO COMERCIO E 
EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO PARANA 

JOAO SOARES 
PRESIDENTE 

SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG 
TATICO E MONIT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE 

JOSE NILSON RIBEIRO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA 

JOSE MARIA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA 

EDSON DAVID COELHO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA 
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CARLOS ALBERTO DE SOUZA RAMOS 
PRESIDENTE 

SINDSFOZ - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO RAMO DE ATIVIDADE DA SEGURANCA PRIVADA E EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, SEGURANCA PESSO 

ALAOR DE JESUS MACHADO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO 

ORLANDO LUIZ DE FREITAS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, SERVICOS ORGANICOS DE 
SEGURANCA E SIMILARES DE LONDRINA E REGIAO 

ADALBERTO ALVES PEREIRA 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMP. DO RAMO DE ATIV. DA SEG. PRIVADA E EMP. EM EMPRESAS DE SEG, VIGILANCIA, SEG. 
PESSOAL, ORGANICA, AGENTE TATICO E MONIT. ELETRONICO 

ALFREDO VIEIRA IBIAPINA NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA FETRAVISPP 

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA SEESVC 

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA SINDVEL 

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA MARINGA 

Anexo (PDF)

ANEXO V - ATA PONTA GROSSA 

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA SINDSFOZ 

Anexo (PDF)
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ANEXO VII - ATA PATO BRANCO 

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA LONDRINA 

Anexo (PDF)

ANEXO IX - ATA PARANAGUÁ 

Anexo (PDF)

ANEXO X - ATA UMUARAMA 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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